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Dispõe sobre formação de comissão 

para aprovar projetos de informáti 

ca na Prefeitura Municipal de São 

José dos Campos, acompanhar sua exe 

cuçao. 

A Pr efeita Municipal de São José dos Campos, 

usando de suas atribuições legais , 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Fica constituída a Comissão ~uni

cípal de Informática para definir p rioridades de trabalho dos projetos de 

informatização em conformiuadecomo Plano de Governo e aprovar o Plano de 

Informática da Prefeitura . 

Parágra f o único - A Comissão sera composta 

de um membro por secretaria , 1 (um) do Departamento de Informática , l(um) 

da URBAM , 1 (um) da FUNDHAS, 1 (um) da Fundação Cultural Cassiano Ricardo 

e 1 (um) da UNIPAS; nomeados através de Portaria expedida pela Prefeita , 

que indicará seu Presidente. 

Art9 29 - A i nstalação da Comissão ocorrera 

imediatame nte apos a publicação da portaria. 

Art9 39 - A Comiss ão apresentará a Pre~eita , 

no prazo de 15 d ias , minuta do regulamento deste decreto . 

Ar t 9 49 - A Comissão apresentará a Pre~eita, 

no prazo de 30 dias , minuta do Plano Informática para 1993 e no prazo de 

100 dias o Plano eng lobando toda a gestão atual , demostrando semestralmen 

te os resultados a sere~ alcançados . 

Art9 59 - Após aprovaçao dos Planos de Infor 

mática a Comissão deve acompanhar sua execução, bem como demon s trar, através 

de relatórios, possíveis desvios e ?repor medidas de correção a fim de 

que os planos atinjam os objetivos propostos. 

Art9 69 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . _X 
26 

de maio de 
1993

. Prefei tura Municipa~~;~~ã~~os~ do~)Ps , 
Ângela Mor{Ts Guad gni~ 

Prefeita Munici al 
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LIVRO N9 

cont . do decreto n9 8010/93 - fls . 02 . 

Prefeitur a 

26 de maio d e 1993 . 

FLS. N9 

José dos Campos, 

Secretária de Administração 

Registrada na Divisão de Formal i zação e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e seis dias do mes de maio 

~\,'l \1. 
~unato .~ior ---

do ano de mil novecentos e noventa e três . 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/ GJeston . . . .. . . I ..... . . 


